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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 053/2013, DE 10 DE MAIO DE 2013.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 17.500,00 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS REAIS) NO ORÇAMENTO ANUAL E AUTORIZA PRESTAR AUXÍLIO FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) À SETE FAMÍLIAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA RURAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Autoriza a abertura crédito adicional especial no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) no Orçamento do Município para o Exercício de 2013, que passa a integrar a Lei Municipal n° 2258, de 27 de novembro de 2012, conforme segue:
	9
	 - Órgão - SEC MUN. HABITAÇÃO, TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
	  

	901
	 - Org./Unidade - SEC MUN. HABITAÇÃO, TRABALHO E ASSIST. SOCIAL
	  

	2063
	 - Proj./Ativ. – MANUT. AMPL. DO FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO
	  

	339048
	  - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
	 R$ 17.500,00

	TOTAL
	 R$ 17.500,00


Art. 2º O crédito especial será coberto pela redução das dotações do recurso Livre 0001, como segue:

	98
	 - Órgão - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
	  

	9801
	 - Org./Unidade - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
	  

	2102
	 - Proj./Ativ. - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	  

	999999
	  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA (674)
	R$ 17.500,00

	TOTAL
	R$ 17.500,00


Art. 3° Autoriza o Município de São Pedro do Sul a conceder à sete famílias de baixa renda residentes no meio rural, previamente selecionadas consoante Resolução de nº 03/2013 de 04/04/2013 do Conselho Municipal de Assistência Social, auxílio financeiro no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para cada família, para assegurar a construção da habitação no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida Rural.

Art. 4º As famílias beneficiárias do Auxílio de que trata o art. 3º desta Lei, deverão prestar contas do emprego dos recursos repassados pelo Município, no prazo de 90 (noventa dias) a contar do recebimento do recurso, mediante apresentação de comprovantes da aplicação do recurso ao Conselho Municipal de Assistência Social, que atestará a regularidade dos investimentos e o atendimento dos objetivos da presente Lei.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão custeadas com os recursos oriundos do crédito adicional especial de que trata o Art. 1º.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
MARCOS ERNANI SENGER,

        
                 Prefeito Municipal.

             Anthony Bairros Peres                                           Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretário Municipal da Administração.                                        Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 053/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 053 de 10 de maio de 2013 que “ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 17.500,00 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS REAIS) NO ORÇAMENTO ANUAL E AUTORIZA PRESTAR AUXÍLIO FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) À SETE FAMÍLIAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA RURAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
A matéria submissa aos integrantes desta Casa tem como maior finalidade assegurar o direito de interesse social de acesso à moradia pelas famílias que contempladas no âmbito do projeto Minha Casa Minha Vida Rural, considerando que as mesmas estão enfrentando dificuldades na conclusão dos imóveis o que ensejou inclusive encaminhamento.

A proposta ora remetida pelo presente projeto de lei visa a destinar auxílio financeiro custeado com verba pública, para a aquisição de casa própria colaborando com sete famílias de baixa renda constantes da aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social consoante a Resolução de Nº 03/2013 de 04.04.2013 e que integra a presente justificativa para todos os fins (anexo 01).

Oportuno destacar que não obstante o pedido encaminhado pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais (anexo 02) pretendesse que houvesse maior valor de incentivo pelo Município ou mesmo que fosse maior o número de contemplados a situação econômica das famílias contempladas com o Minha Casa Minha Vida Rural, foram sete as selecionadas com renda per capita capaz de se inserir em situação merecedora de apoio a conquista de direito constitucional de moradia.

O objetivo do presente projeto além da aquisição da casa própria também pretende viabilizar políticas públicas de incentivo às famílias que moram em zonas rurais a permanecerem nos seus locais de origem. 

Estamos assim dando plena guarida a proposta aprovada por esta Casa e submetemos a matéria à análise e a aprovação de Vossas Excelência.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

LEI Nº 11.888, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008.
Assegura às famílias de baixa renda assistência técnica pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse social e altera a Lei no 11.124, de 16 de junho de 2005.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Esta Lei assegura o direito das famílias de baixa renda à assistência técnica pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse social, como parte integrante do direito social à moradia previsto no art. 6o da Constituição Federal, e consoante o especificado na alínea r do inciso V do 

 HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm" \l "art4vr" caput do art. 4oda Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências.

Art. 2o  As famílias com renda mensal de até 3 (três) salários mínimos, residentes em áreas urbanas ou rurais, têm o direito à assistência técnica pública e gratuita para o projeto e a construção de habitação de interesse social para sua própria moradia.

§ 1o  O direito à assistência técnica previsto no caput deste artigo abrange todos os trabalhos de projeto, acompanhamento e execução da obra a cargo dos profissionais das áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia necessários para a edificação, reforma, ampliação ou regularização fundiária da habitação.

§ 2o  Além de assegurar o direito à moradia, a assistência técnica de que trata este artigo objetiva:

I - otimizar e qualificar o uso e o aproveitamento racional do espaço edificado e de seu entorno, bem como dos recursos humanos, técnicos e econômicos empregados no projeto e na construção da habitação;

II - formalizar o processo de edificação, reforma ou ampliação da habitação perante o poder público municipal e outros órgãos públicos;

III - evitar a ocupação de áreas de risco e de interesse ambiental;

IV - propiciar e qualificar a ocupação do sítio urbano em consonância com a legislação urbanística e ambiental.

Art. 3o  A garantia do direito previsto no art. 2o desta Lei deve ser efetivada mediante o apoio financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para a execução de serviços permanentes e gratuitos de assistência técnica nas áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia.

§ 1o  A assistência técnica pode ser oferecida diretamente às famílias ou a cooperativas, associações de moradores ou outros grupos organizados que as representem.

§ 2o  Os serviços de assistência técnica devem priorizar as iniciativas a serem implantadas:

I - sob regime de mutirão;

II - em zonas habitacionais declaradas por lei como de interesse social.

§ 3o  As ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para o atendimento do disposto no caput deste artigo devem ser planejadas e implementadas de forma coordenada e sistêmica, a fim de evitar sobreposições e otimizar resultados.

§ 4o  A seleção dos beneficiários finais dos serviços de assistência técnica e o atendimento direto a eles devem ocorrer por meio de sistemas de atendimento implantados por órgãos colegiados municipais com composição paritária entre representantes do poder público e da sociedade civil.

Art. 4o  Os serviços de assistência técnica objeto de convênio ou termo de parceria com União, Estado, Distrito Federal ou Município devem ser prestados por profissionais das áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia que atuem como:

I - servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios;

II - integrantes de equipes de organizações não-governamentais sem fins lucrativos;

III - profissionais inscritos em programas de residência acadêmica em arquitetura, urbanismo ou engenharia ou em programas de extensão universitária, por meio de escritórios-modelos ou escritórios públicos com atuação na área;

IV - profissionais autônomos ou integrantes de equipes de pessoas jurídicas, previamente credenciados, selecionados e contratados pela União, Estado, Distrito Federal ou Município.

§ 1o  Na seleção e contratação dos profissionais na forma do inciso IV do caput deste artigo, deve ser garantida a participação das entidades profissionais de arquitetos e engenheiros, mediante convênio ou termo de parceria com o ente público responsável.

§ 2o  Em qualquer das modalidades de atuação previstas no caput deste artigo deve ser assegurada a devida anotação de responsabilidade técnica.

Art. 5o  Com o objetivo de capacitar os profissionais e a comunidade usuária para a prestação dos serviços de assistência técnica previstos por esta Lei, podem ser firmados convênios ou termos de parceria entre o ente público responsável e as entidades promotoras de programas de capacitação profissional, residência ou extensão universitária nas áreas de arquitetura, urbanismo ou engenharia.

Parágrafo único.  Os convênios ou termos de parceria previstos no caput deste artigo devem prever a busca de inovação tecnológica, a formulação de metodologias de caráter participativo e a democratização do conhecimento.

Art. 6o  Os serviços de assistência técnica previstos por esta Lei devem ser custeados por recursos de fundos federais direcionados à habitação de interesse social, por recursos públicos orçamentários ou por recursos privados.

Art. 7o  O art. 11 da Lei no 11.124, de 16 de junho de 2005, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS, cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS e institui o Conselho Gestor do FNHIS, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3o:

“Art. 11.  ...................................................................................

..........................................................................................................

§ 3o  Na forma definida pelo Conselho Gestor, será assegurado que os programas de habitação de interesse social beneficiados com recursos do FNHIS envolvam a assistência técnica gratuita nas áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia, respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras do FNHIS fixadas em cada exercício financeiro para a finalidade a que se refere este parágrafo.” (NR)

Art. 8o  Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação.

Brasília,  24  de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva
Patrus Ananias
Márcio Fortes de Almeida
Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.12.2008
